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 COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO

 TERMO DE DESINTERDIÇÃO
SEI 6061.2020/0000123-4
A vista do informado pelos técnicos da Subprefeitura de 

Sapopemba, sob SEI 025713620, processo 2020-3.004,039-4 
e do Parecer Técnico SEI 025553890 no qual o técnico respon-
sável Adelson Adão Camilo – CREA 5062820237 - SP declara 
que o imóvel situado à Passagem Isaque Restali, 8 – Conjunto 
Promorar - Sapopemba - São Paulo – SP, está em perfeitas 
condições de segurança para uso imediato para o qual foi des-
tinado, assim sendo eu, Vinicius Kalil Dias Araujo, Coordenado 
da Unidade de Coordenadoria de Porjetos e Obras da Sub-
prefeitura de Sapopemba, da Prefeitura do Município de São 
Paulo, DEFIRO o pedido de DESINTERDIÇÃO do referido local. O 
responsável pelo uso da edificação, ou seu representante legal, 
fica cientificado de que o presente TERMO DE DESINTERDIÇÃO 
não autoriza o seu funcionamento sem a obtenção da licença 
especifica, em atendimento aos requisitos de uso e ocupação 
do solo, e não impede o regular exercício da ação fiscalizatória 
atribuída à Subprefeitura e Secretarias Municipais.

 CULTURA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 ATA DE REUNIÃO
COMISSÃO DE CURADORIA GASTRONÔMICA
Aos onze dias do mês de fevereiro de 2020, às 13h30, na 

sala de reuniões do 3º Andar da Sede da Secretaria Municipal 
de Cultura, localizada à Rua Líbero Badaró, 346, Centro/SP, 
reuniu-se a Comissão de Avaliação composta por meio da 
Portaria nº 16/SMC-G/2020, para a realização da curadoria e 
aprovação de alimentos servidos durante o Carnaval de Rua 
2020, realizado pela Secretaria Municipal de Cultura da Prefei-
tura de São Paulo, publicado no Diário Oficial da Cidade de 08 
de fevereiro de 2020.

Após efetuada a conferência dos cadastros e categorias 
dos mesmos, cujas inscrições foram efetuadas por meio de 
preenchimento de formulário próprio, através do link https://
docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSe8nSaeL13fI3W_5D_QZU-
ql2VnP-lWZBdJfy_olA-BaluyCgg/viewform e concluindo-se que 
todos constavam em conformidade com os critérios exigidos, 
procedeu-se a curadoria dos alimentos a serem servidos para a 
população durante o evento Carnaval de Rua 2020 na Cidade 
de São Paulo. 

Ao final da curadoria, a Comissão decidiu por unanimidade 
que os representantes das tendas e/ou barracas inscritas no 
chamamento de Gastronomia no Carnaval de Rua 2020 deve-
rão assinar uma declaração comprometendo-se a não utilizar 
gás GLP na manipulação de alimentos nas tendas/barracas, e 
que, caso o referido documento não seja devidamente apre-
sentado, os selecionados não serão autorizados a participar da 
venda de alimentos durante o Carnaval de Rua 2020.

Desse modo, nada mais havendo, segue a presente ATA 
para conhecimento de chamamento e demais providências 
cabíveis

A presente Ata lavrada por mim, Ronaldo Ribeiro Mariano, 
RF 593.321-8, Agente de Apoio, na qualidade de acompanhante 
do chamamento de Gastronomia do Carnaval de Rua 2020, 
segue assinada pelos membros integrantes da Comissão de 
Avaliação.

Tais Ribeiro Lara - RF 859.480-5
Paulo Henrique Domingos Pinto - RF 743.074-4
Sara Evangelista dos Santos - RF 858.604-7
Airton José Marangon - RF 799.342-5
Marcos Vinícius M. da Rocha - RF 857.406-5

 PORTARIA Nº 019/SMC-G/2020
Alexandre de Almeida Youssef, Secretário Municipal de 

Cultura, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei 10.205/86 e, com fundamento no artigo 114, § 5º da Lei 
Orgânica do Município e Art. 14, Parágrafo Único do Decreto 
49.969/2008, autoriza:

1. A realização da FEIRA GASTRONÔMICA DO CARNAVAL 
DE RUA DA CIDADE DE SÃO PAULO, sob a responsabilidade 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA DE SÃO PAULO 
inscrita sob CNPJ: 49.269.244/0001-63, com público estimado 
de 2.000.000 (dois milhões) de pessoas circulantes, nos oito 
dias de realização do evento, a saber; Pré-Carnaval: 15 e 16 
de fevereiro; Carnaval, dias 22, 23, 24 e 25 de fevereiro de 
2020; Pós-Carnaval: dias 29 de fevereiro e 1º de março de 
2020, sempre no horário das 08h00 às 22h00, que ocorrerá em 
todas as regiões da Cidade de São Paulo, a saber: Centro, Norte, 
Sul, Leste e Oeste. EXPOSITORES: BRUNO DIEGO FERNANDES 
CREMASCO 452991912/RENAN FERREIRA NERES 568738998/
ADELSON BARBOSA BEZERRA 126922810/REGIANE MARIA 
DE MELLO SOUZA 182547498/GERALDO DA SILVA 20521341/
MAURACI SOUZA MIRANDA 412433412/BEATRIZ DE SOUZA 
ALVES 48684763-9/FÁBIO ALVES DA SILVA 441295095/PATRICK 
SIMMONDS 30204595-8/LUCIENE PIRES 234295995/MARIA 
ELENA DE ALMEIDA SANTOS 171747057/RAMON RAMOS LIMA 
5403032 PA/ELPIDIO DE SOUZA NERES 14593819/RICHARD 
HENRIQUE PEREIRA DINIZ 375599356/ CELESTINA RAMOS 
DA CRUZ 1598993658/ANA LUCIA GOMES DO NASCIMENTO 
SANTOS 1128266/TERESA CRISTINA TELES 19.767.871-3/GISELI 
ALVES 19823505-7/GILMARA APARECIDA SALVADOR DEOLINO 
266880538/JOSE DAVID WOLF V1702 820/ALEXANDRE LUIZ 
PERES DA SILVA 52318167X/TAMYRES PEREIRA DA MACE-
NA 415691333/SANDRA BORGES INÁCIO 306583082/FABIO 
CARDOZO 183895149/JONAS RIBEIRO DA SILVA 155758627/
ANDRE CARDOSO DA SILVA 491136997/LEIA XAVIER BATISTA 
503896500/MARA LUCIA CAETANO ALMEIDA 271900556/CAR-
LOS EDUARDO TEIXEIRA 339013096/ANA CLAUDIA DE MELO 
345603631/LUIZ CLAUDIO NEVES MOTEJUNAS 25657307/
ÁLIDA PATRÍCIA PIMENTEL DO NASCIMENTO POSSEBON 
43506413-7/ROSANGELA ANGELICA DOS SANTOS 27165078-3/
ANA PAULA XAVIER 456025601/TELMA NOGUEIRA RODRI-
GUES 105813898/MARCELO GOMES GALLI 228281593/OTAVIO 
BARROS DE OLIVEIRA MACHADO 43626091/ROSELMA MARIA 
COELHO 25736833/JACILENE VITAL DA SILVA 377077355/JUA-
REZ LEAO DOS SANTOS 33891351/ARNÓBIO DINIZ DE ASSUN-
ÇÃO 65730525X/RICARDO YOSHIMI FUKUNAGA 81542197/
ANTONIO FERNANDO DA SILVA 256840465/DOUGLAS FER-
NANDES DOS SANTOS 437164329/SILVIA DE ANDRADE RO-
DRIGUES GARCIA 27.830.716-4/ADRIANA NOBRE FERNANDES 
433116808/REGINALDO DE OLIVEIRA LUIZ 20.543.786-2/MA-
RIA EUGENIA DIAZ LEAL F038234J

MARARUBIA CERQUEIRA SANTOS 360707051/RITA DE 
CÁSSIA LANARO FRANCANELA 193494565/EDVANDRO RI-
BEIRO DO SANTOS 466779343/ALEXANDRE SIMÕES DA SILVA 
2231529/ROBERTA CRISTINA RONCADA GASPAR 200743910/
LINDINALVA FERREIRA DA SILVA GOMES 227600770/MARCOS 
ROBERTO DA SILVA GOMES 196091986/DENIS CONRADO 
LISA 49199198/DANIELLE FALCÃO CARUSO 247764723/KAR-
LA ISABEL BRAZ ABMUSSI 640433017/NADIA YURI SUZUKI 
412700785/VANESSA PINTO RIBEIRO 412700785/GABRIEL 
BITTAR CONCEICAO 33272155/DELVANES TEIXEIRA DA SILVA 
SSANTOS 579347424/ISABELLA GUEDEA DA SILVA 440691229/
FLAVIO BATISTA DE SA 268851712/SILVIA MARGARETE PE-
REIRA 177364877/GLEDISON ROGERIO GOMES DA SILVA 
261853533/SUELI PEREIRA DOS SANTOS 146184749/VALDE-
CI LUÍS DE ALENCAR 19244315X/ELY BATISTA DE AZEVEDO 
113776883/THOMAZ GUERRA DELUQUI 9092978/JOAQUIM 
CARLOS DOS SANTOS 182520481/IARA LOBO MASSUCATO 
27348523-4/ANA MARIA DE MIRANDA 10521831-5/ÍCARO 

Magda Alves da Silva
Pedro Ramos
João Donizete da Silva Zelão
Djalma Gonçalves guerra
Rafael Pinheiro
André Francisco da Silva
Rafaela de Almeida Bulhões
Ulenice dos Santos Alves
Armindo Cezaretti
Salvador dos Santos
Rafael Grelli
Relatórios
Reunião Cades
São Paulo 28 de janeiro de 2020
Ata reunião
André inicia a reunião informando as pautas e lendo a ata 

da reunião anterior de 17 de janeiro de 2020. Pautas devoluti-
vas parque da Integração Zilda Arns e corredor Verde monotri-
lho, resposta devolutiva metrô reunião com metrô, eleições Ca-
des Sapopemba, prorrogação de Mandato Cades Sapopemba.

Franer Conselheiro poder público Responde perguntas da 
comunidade sobre pedidos realizados por meio de 156 para 
roçada do parque da Integração Zilda Arns. Dizendo sobre a 
equipe de manutenção do parque que é dividida entre 10 par-
ques e que tem na equipe 6 pessoas.

Comunidade informa que a região do Jardim Planalto mo-
notrilho até próximo a Subprefeitura de Sapopemba o Parque 
da Integração Zilda está com mato alto que podem esconder 
bandidos à noite é muito escuro sem iluminação e ha prolife-
ração de mosquitos e vetores de doenças entulho um grande 
problema de saúde.

André diz sobre protocolos feitos para ilume e metrô sobre 
a questão da iluminação, porém ainda não foi atendida.

A comunidade informa demandas relacionadas a manuten-
ção do Parque Linear da Integração Zilda Arns.

Municípie informa o que o coordenador de parques Daniel 
em ligação feita pelo mesmo informou que uma equipe de 
roçada estaria realizando o trabalho entre o dia 2 ao dia 7 de 
fevereiro

Munícipe propõe mutirão para evitar um risco de queda 
de pessoas em área do Parque próximo Jardim Primavera as 
grades estão faltando para proteção do talude a proposta dos 
munícipes é fazer um mutirão retirar transferir algumas grades 
que estão em um lado que não tem talude e colocar nesse lado

Desenvolver Cultura de reciclagem
Munícipe propõe demanda ao metrô a fiscalização da qua-

lidade do piso da área de caminhada no corredor verde do mo-
notrilho alguns trechos estão com buracos é falta de concreto. 
Também na fiscalização sobre a qualidade do asfalto da ciclova

André informa que aguardará o retorno da administra-
dora do Parque a senhora Carla para ciência de demandas do 
parque.

As demandas encaminhadas aqui por este conselho da 
sociedade civil Para serão encaminhadas as secretarias perti-
nentes.

Quanto à questão da falta de zeladoria do parque os muní-
cipes propõem a realização de mutirões voluntários no parque 
Com parceria da SVMA e a subprefeitura de Sapopemba

Franer disponibilizou para todos seu número de telefone 
para receber as demandas da Comunidade. Enquanto a admi-
nistradora Carla está ausente.

Para que sejam enviadas a Secretaria do Verde e meio 
ambiente

Munícipe Luciano sugere unir forças da comunidade e em-
presas locais para realização de mutirões de roçagem do mato 
limpeza e pintura cultura de paz.

Oziel ainda informa sobre abertura da Subprefeitura no 
sábado dia 1 de fevereiro para atendimento da população em 
demandas também foi informado sobre o circuito de esportes 
que acontecerá na praça Torquato Plaza no Jardim Grimaldi.

Renata diz sobre mutirões de nascentes informando que 
mora próximo ao Parque Linear da Integração Zilda Arns tam-
bém tem uma nascente e pede que o Cades se Organize para 
atender aos mutirões de nascente pede também que seja 
estruturada a possibilidade de plantio de gramas rasteiras para 
o parque Zilda Arns, pede que o Cades fiscalize sobre o projeto 
de reforma do parque.

Magda propõem colocação de lixeiras para um trecho do 
Parque Zilda Arms compreendido entre a Rua Doutor Armillo 
e Rua Corina Coaracy Seja diminuído a questão do lixo jogado 
em área verde.

Oziel pede para que, verifique a possibilidade de instalação 
nesta área.

A comunidade em geral questiona sobre a roçagem do 
Parque da Integração Zilda Arns não é feita a um bom tempo.

André responde orientando. Sobre as responsabilidades da 
Sabesp subprefeituras e SVMA sobre o parque.

Comunidade solicita uma operação de cata-bagulho no 
parque

Oziel presidente do Cades responde à pergunta sobre o 
motivo pelo motivo a subprefeitura não pode limpar o parque, 
pois o mesmo pertence a SVMA.

Camila Subprefeitura distribui folheto informativo como 
realizar parcerias com a Subprefeitura para adoção de áreas 
verdes.

Presidente do CONSEG fala sobre as denúncias recebida de 
áreas do Parque Linear da Integração Zilda Arns em reuniões 
enfatiza existe falha na gestão do parque Informa sobre a 
reunião do CONSEG.

ATA DO ATO SOLENE DE ENTREGA DOS 
CERTIFICADOS DO CONSELHO PARTICIPATIVO - 
BIÊNIO 2020-2021

Aos cinco dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte, as 
18 horas o Sr. Prefeito Oziel de Souza, realizou o Ato Solene de 
Entrega dos Certificados aos 09 Conselheiros(as) Titulares re-
cém eleitos para o biênio 2020-2021 do Conselho Participativo 
Municipal da Subprefeitura Sapopemba, Av, Sapopemba 9064 
– Jardim Grimaldi – Sapopemba –SP; parabenizando os conse-
lheiros (as), recém- empossados e apresentando sua equipe de 
trabalho; enfatizando sobre a importância do Conselho Partici-
pativo no fortalecimento das relações da Gestão e a população. 
"Estamos na busca contínua de tecer uma grande rede de com-
partilhamento na Participação Social e juntos realizarmos muito 
por Sapopemba e São Paulo”; em seguida, foram entregues os 
Certificados de Conselheiros Participativos aos Conselheiros 
Titulares do Conselho Participativo Municipal da Subprefeitura 
Sapopemba, cujos TERMOS DE POSSE foram publicados no Diá-
rio Oficial da Cidade no dia 25 de janeiro de 2020, documento 
este assinado eletronicamente por Bruno Covas Lopes, Prefeito, 
conforme art.49 da Lei Municipal 14.141/2006 e ar. 8º., Inciso 
I do Decreto 55.838/2015; que serão entregues na próxima 
reunião ordinária de 19 de março aos conselheiros Titulares: 
IVONEIDE JOSEFA DA SILVA, TERMO DE POSSE SGM/SERS n. 
025611761;JANICE SANTOS DA SILVA, TERMO DE POSSE SGM/
SERS n. 025611920; ZILDA MARIA DA SILVA ALVES TERMO DE 
POSSE SGM/SERS n. 025612042;ROSANA CRISTINA CATENACE, 
TERMO DE POSSE SGM/SERS n. 025612174;KELLY DE SOUZA 
FREITAS, TERMO DE POSSE SGM/SERS n. 025612290;CARLOS 
EDUARDO FERREIRA DE LIMA, TERMO DE POSSE SGM/SERS n. 
025612364;NATANAEL SOARES FERREIRA, TERMO DE POSSE 
SGM/SERS n. 025612442;DANILO BORGES DA SILVA, TERMO 
DE POSSE SGM/SERS n. 025612520;ELODIA FATIMA FILIPPINI, 
TERMO DE POSSE SGM/SERS n. 025612593,sem nada mais a 
informar, finalizamos este Ato Solene de entrega de Certificados 
aos Conselheiros Titulares do Conselho Participativo Municipal 
da Subprefeitura Sapopemba, às 18:45.

Responsável: Vera Cabrera - Interlocutora do CONSELHO 
PARTICIPATIVO SUBPREFEITURA SAPOPEMBA

6060.2019/0003477-1 - Multas: cancelamento
Despacho indeferido
Interessados: OI MÓVEL S.A.
DESPACHO: Considerando os elementos constantes no 

presente, em especial a manifestação da Supervisão Técnica de 
Fiscalização (documento SEI 023663988) INDEFIRO o recurso 
apresentado, mantendo-se o A.M. 06-234.545-1 pela instalação 
de Estação de Rádio Base sem o devido Alvará de Execução, Lei 
13756/04 e Decreto 44.944/04.

6060.2019/0000969-6 - Fiscalização: Segurança de 
edifícios - Desinterdição

Despacho indeferido
Interessados: WAGNER ROBERTO VITORETTI
DESPACHO: INDEFIRO o pedido inicial pelo não atendimen-

to ao COMUNIQUE-SE publicado no DOC de 11/01/2020.
6060.2020/0000162-0 - Multas: recurso
Despacho indeferido
Interessados: CELL SITE SOLUTIONS - CESSÃO DE INFRA-

ESTRUTURAS S.A. 
DESPACHO: Considerando os elementos constantes no 

presente, em especial a manifestação da Supervisão Técnica de 
Fiscalização (documento SEI 025454570) INDEFIRO o recurso 
apresentado, mantendo-se o A.M. 06-231.415-7 pela instalação 
de Estação de Rádio Base sem o devido Alvará de Execução, Lei 
13756/04 e Decreto 44.944/04.

6060.2020/0000161-1 - Multas: recurso
Despacho indeferido
Interessados: CELL SITE SOLUTIONS - CESSÃO DE INFRA-

ESTRUTURAS S.A.
DESPACHO: Considerando os elementos constantes no 

presente, em especial a manifestação da Supervisão Técnica de 
Fiscalização (documento SEI 025454848) INDEFIRO o recurso 
apresentado, mantendo-se o A.M. 06-231.436-0 pela instalação 
de Estação de Rádio Base sem o devido Alvará de Execução, Lei 
13756/04 e Decreto 44.944/04.

6060.2019/0003347-3 - Multas: recurso
Despacho indeferido
Interessados: TELEPERFORMANCE CRM S.A. 
DESPACHO: Considerando os elementos constantes no 

presente em especial a manifestação da Supervisão Técnica de 
Fiscalização (documento SEI 023345285), INDEFIRO o recurso 
apresentado, mantendo-se o A.M. 06-233.055-1 dando conta 
que a instância administrativa está encerrada, não cabendo 
mais recurso.

6060.2020/0000497-1 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa RICARDO DINIZ PEREIRA CNPJ 20111489000186 

teve sua licença deferida.
6060.2019/0001853-9 - Multas: recurso
Despacho indeferido
Interessados: FME ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS 

LTDA ME
DESPACHO: Considerando os elementos constantes no pre-

sente, em especial a manifestação da Supervisão Técnica de Fis-
calização (documento SEI 023682193), INDEFIRO mantendo-se 
o AM 06-233.704-1 , por colocar anúncio através de banners, 
dentro ou fora do lote, visando chamar a atenção da população 
para ofertas, produtos ou informações que não aquelas esta-
belecidas na legislação conforme parágrafo único do Art. 15 e 
Inciso IV, do Art. 39 - ambos da Lei n 14.223/06.

6056.2019/0007868-8 - Multas: recurso
Despacho indeferido
Interessados: JD GESTÃO VENDAS E PARTICIPAÇÕES 

IMOBILIÁRIAS LTDA 
DESPACHO: Considerando os elementos constantes no 

presente, em especial a manifestação da Supervisão Técnica de 
Fiscalização (documento SEI 023682793), INDEFIRO mantendo-
-se o AM 06-231.956-6, pela distribuição em vias e logradouros 
públicos de folhetos, panfletos ou qualquer tipo de material im-
presso veiculando mensagens publicitárias entregues manual-
mente nos termos da Lei 14517/07 alterada pela Lei 14583/07.

 SAPOPEMBA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 PORTARIA Nº 014/SUB-SB/GAB/2020
O Subprefeito da Subprefeitura Sapopemba, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal 
nº 13.399/2002, e em consideração a necessidade de 
convocação dos servidores públicos municipais para tra-
balharem nas ações de fiscalização e zeladoria, durante a 
realização dos blocos de “Carnaval de Rua” que aconte-
cerão no dia 15/02/2020 das 10:00 às 19:00 horas na área 
de jurisdição desta Subprefeitura Sapopemba.

RESOLVE:
Art. 1° - Os servidores municipais listados no artigo 2° 

desta Portaria estão sendo convocados para prestar serviços 
nas ações de fiscalização e zeladoria, durante a realização dos 
blocos de “Carnaval de Rua” no dia 15/02/2020 e posterior-
mente deverá ser concedido como compensação 01 (um) dia 
de descanso por cada dia trabalhado, o qual será usufruído de 
comum acordo com as respectivas chefias até o dia 31/12/2020.

Art. 2° - Estarão convocados no dia 15/02/2020 os seguin-
tes servidores:

Camila de Souza Fujimoto RF: 853.475.6/2 – Coordenadora
Vinicius Kalil Dias Araujo RF: 878.503.1/1 - Coordenador
Wanderlei Damazio dos Sampaio RF: 746.862.8/6 – Asses-

sor Técnico
Rogerio Sutto RF 787.722.6 – Coordenador de Governo 

Local
Elisabete Rocha dos Santos Mombeli RF 756.918.1/2 – As-

sessor Tecnico
Pedro Ferreira Rosa RF: 730.536.2/1 – Agente Vistor
Solange Seba RF: 714.982.4/2 – Agente Vistor
Laudelino Zuben Azevedo – Agente de Apoio RF: 740.859.5

ATA DE REUNIÃO CADES SAPOPEMBA
DATA: Terça feira , 28/01/2020

HORÁRIO: 17:30
LOCAL: Subprefeitura Sapopemba

Chamada
Nome dos Conselheiros
Oziel Evangelista de Souza (presidente)
André Manoel dos Santos (coordenador)
Yolanda da Silva Prates
Edna Gilda Silva Prates
Frâner Ferreira Matos SVMA
Alex Cunha Diniz
Visitantes
Camila de Souza Fujimoto SUB SB
Carlos Alexandre D da Silva SUB SB
Anderson Luis Tratano SUB SB
Naysla Pimentel da Silva PAVS CRS SE
Fidelcino Rodrigues Porto Munícipe
Abílio da Silva Júnior
Ailton Lino
Denílson Araújo
Júlio Costa Estevão
Nivaldo Belintre
Joao Duumbrovskj filho
Artur Dias
Renata Correia Jardim
Joaquim Roberto Silva
Luciano França
Maria Cândida A. Cunha
Severina FC Silva
Maria do Socorro V Cezareti

 VILA PRUDENTE
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 DESPACHO DO SUBPREFEITO
SEI Nº 6060.2020/0000502-1
TERMO DE AUTORIZAÇÃO
José Antônio Varela Queija, Subprefeito Vila Prudente, no 

uso das competências que lhe foram conferidas por Lei,
RESOLVE AUTORIZAR:
Interessado: Associação dos Moradores, Comerciantes, Em-

presários e Amigos do Bairro de Vila Zelina - AMOVIZA
Responsável: Demetrio Dimitri Neto
Evento: Feira Leste Europeu de São Paulo
Data: 08/03/2020
Local: Rua Aracati Mirim - ao lado do Parque Ecológico de 

Vila Prudente
Horário: 10h as 18h
Obrigando-se o autorizado à:
1) Obedecer as regras estabelecidas no artigo 146 da Lei 

Municipal nº 16.402/2016, quanto a emissão de ruídos;
2) Obter junto à CET – Companhia de Engenharia de Tráfe-

go, a devida autorização, bem como atender às recomendações 
técnicas e restrições apresentadas por essa Companhia;

3) Obter junto a Policia Militar do Estado de São Paulo, o 
apoio quanto à segurança para a realização do evento;

4) Responsabilizar-se civil e criminalmente por danos ao 
patrimônio público;

5) Estabelecer passagens para pedestres devidamente 
sinalizadas;

6) Manter o local limpo durante e após o evento;
7) Respeitar na íntegra a Lei nº 14.223/06 (Lei Cidade 

Limpa)
Notas:
1) Proibido a colocação de faixas, cartazes, placas e seme-

lhantes com viés publicitário;
2) Vedado o uso de veículos no passeio, bem como sobre as 

áreas de circulação de pedestres e calçadões;
3) A Subprefeitura Vila Prudente declara que se isenta, atra-

vés do instrumento ora expedido, de qualquer responsabilidade 
por danos pessoais ou patrimoniais, devendo o autorizado pro-
videnciar garantias necessárias, antes, durante e após o evento;

4) O presente Termo de Autorização e Compromisso refere-
-se exclusivamente a Legislação Municipal, devendo, ainda, 
serem observadas as Legislações Estadual e Federal pertinentes;

5) O Autorizado compromete-se a realizar o evento em 
questão, respeitando todas as condições acima descritas, sob 
pena de não mais obter autorização desta Subprefeitura para 
a realização de eventos de qualquer ordem, sem prejuízo das 
multas e demais sanções legais cabíveis.

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 
6060.2019/0003629-4

PREGÃO ELETRÔNICO 02/SUB-VP/2020 PARA AQUISIÇÃO 
DE 200 (DUZENTAS) UNIDADES DE LAJE EM CONCRETO AR-
MADO PARA BOCA DE LOBO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS CONSTANTES DO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
DO EDITAL.

I- À vista dos elementos contidos no presente, a manifes-
tação do Senhor Pregoeiro, com fundamento nos termos da 
requisição de Coordenadoria de Projetos e Obras e anuência 
pelas segundo atribuições da Coordenadoria de Administração 
e Finanças, parecer desta Assessoria Jurídica, estas quais adoto 
como razão de decidir, considerando a competência a mim 
delegada pela Lei Municipal nº 13.399/02, de conformidade 
com a Lei Municipal nº 13.278/02, Decretos Municipais nºs 
43.406/2003, alterado pelo Decreto 55.427/2014, 44.279/2003, 
46.662/2005, 54.102/2013, das Leis Federais nºs 10.520/2002 
e 8.666/93, da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela 
Lei Complementar nº 147/2014, Decreto 54.873/2014, Decreto 
52.091/2011, 54.102/2013 e 56.475/2015, 56818/2016, das Leis 
Federais nºs 10.520/2002 e 8.666/93, da Lei Complementar nº 
123/2006, da Portaria nº 103/SMG/2017 e das demais normas 
complementares aplicáveis, AUTORIZO A ABERTURA DE PROCE-
DIMENTO LICITATÓRIO PREGÃO ELETRÔNICO 02/SUB-VP/2020, 
Processo SEI 6060.2019.0003629-4, para a aquisição de 200 
(duzentas) unidades de Laje em Concreto Armado para Boca 
de Lobo, espessura de oito centímetros, ferragem de armadura 
dupla de malha quadrada de dez centímetros, em aço CA-50-A, 
diâmetro de oito milímetros e recobrimento de dois centíme-
tros, com tolerância dimensional, FCK=280KGF/CM² - NB1 - 
110X70X8CM, assim como, APROVO a Minuta acostada nos au-
tos em Doc. 025997655, ocasião em que revela o procedimento 
licitatório e os atos dele decorrentes observarão as disposições 
da Lei Municipal nº 13.278/2002 dos Decretos Municipais nºs 
43.406/2003, alterado pelo Decreto 55.427/2014, 44.279/2003, 
46.662/2005, 54.102/2013 e 56.475/2015, das Leis Federais nºs 
10.520/2002 e 8.666/93, da Lei Complementar nº 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, Decreto Federal 
10.024/2019 e das demais normas complementares aplicáveis. 
A participação no presente pregão será por meio de sistema 
eletrônico, pelo acesso ao site www.comprasgovernamentais.
gov.br, - UASG nº 925093, nas condições descritas no Edital.

Não há Ata de RP para o objeto solicitado, realizada a pes-
quisa referencial de preços foi encontrado o valor médio unitá-
rio de R$ 170,75 (cento e setenta reais e setenta e cinco cen-
tavos) e o valor médio total é de R$ 61.470,00 (sessenta e um 
mil e quatrocentos e setenta reais), conforme quadro em docu-
mento nº 024800683, que com a alteração quantitativa restou 
em R$ 34.150,00 (trinta e quatro mil e cento e cinquenta reais), 
valor este da Nota de Reserva 3575/2020, em Doc. 025991929, 
orçamento rubrica Manutenção e Operação no Serviço de Guias 
e Sarjetas (Vias e Logradouros) - Programa de Metas 4.a, com 
histórico de Aquisição de laje de concreto armado p/ boca de 
lobo Valor da Reserva: R$ 61.470,00 (Sessenta e Um Mil e 
Quatrocentos e Setenta Reais) com dedução no valor total pelo 
Cancelamento n°1.708 de 12/02/2020 de R$ 27.320,00 (vinte e 
sete mil trezentos e vinte reais), e os recursos necessários para 
suporte do contrato, onerarão a dotação nº 69.00.69.10.15.452.
3022.2.339.3.3.90.30.00.00 do orçamento vigente, com amparo 
legal referente à execução orçamentária e financeira para o 
exercício de 2020, Lei 17253/2019 e Decreto 59171/2020.

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2020-2-030

PREFEITURA REGIONAL VILA PRUDENTE
ENDERECO: AVENIDA DO ORATORIO, 172
PROCESSOS DA UNIDADE PR-VP/PE
2019-0.033.677-0 JULIO CESAR OLIVIERI
DEFERIDO
DEFIRO O PRESENTE NOS TERMOS DA LEI 16642/17, DE-

CRETO 57776/17 E PORTARIA 221/2017/SMUL
2019-0.046.857-0 VICTOR CASADO PETILLO
INDEFERIDO
INDEFIRO O PRESENTE NOS TERMOS DA LEI 16642/17, DE-

CRETO 57776/17 E PORTARIA 221/2017/SMUL, FALTA OBJETO 
PARA ANALISE,

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - SEI 
DESPACHOS: LISTA 553

SUBPREFEITURA DA VILA PRUDENTE
ENDERECO: AVENIDA DO ORATÓRIO, 172
6060.2019/0003076-8 - Multas: cancelamento
Despacho indeferido
Interessados: JOSÉ SEBASTIÃO THENÓRIO
DESPACHO: 
Considerando os elementos constantes no presente, em 

especial a manifestação do Sr. Agente Vistor em (documento SEI 
025607747 ), INDEFIRO o recurso apresentado, mantendo-se o 
AM. 06-235.514-7 por desobedecer o Auto de Embargo, ante-
riormente lavrado conforme Lei 16.642/17 - Artigo 23, Inciso I, 
do Decreto 57776/17.
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